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Processo no	 10925.000350/92-11

Sessão de 2	 26 de adusto de 1996	 ACORDA° No 202-06.034
Recurso no:	 91.053
Recorrente:	 INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS KIRSCHNER LTDA,
Recorrida :	 ORE Etel TOAÇABA e- SC

PIS/FATURAMENTO - nTunuznçno 00 DEBITO M.A
APLICACNO DA TIM):: inclevida„ no per-Iodo de
-fevereiro de 1991 a 30 de uilho de 1791. Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
KIRSCHNER LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda CIMmara do Segundo
Conselho de Cont.ribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA misTsmn
GONÇALVES PANTOJA.

Sala das SesaGes, em 26	 dgedte de 1Y95

igfje Or
HEI P/O ESOCJE ri BARCELIC? e- Presidente

tr-	 1	 •	 -

OSV ALDO TANCREDO DE OLIVEIRA -Lelate

G AVO DO AMARAI... MARTINS - Proculudcm -Represen-
tante da Fazenda
tenda Nacional

VISTA EM SESSINO DE 21 0U11993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
EL ri ROTHE, ANTONIO CARLos BUENC RIBEIRO, jOSE AITIONIO nRocHn DÁ
CUNHA, TARASIC CAMPEI.° BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO,
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RELATORIO

Trata-st da exigencia relativa ao PIS-Patur6mento.
conforme apurado pela 1iscali2a0o, segundo declara o autuante„
no auto de infracao de fls. 03, por falta de recolhinto da
aludida contribuicat, verificada no exame da estrita fiscal c.
contabil da contribuinte acima tdentiflcada, ne perlode de
agosto/90 a dezembro/91.

O auto de infra0o em causa, além de enunciar a
série de disposiOes legais em que se funda a exitOncia, al
compreendidos OS acréscimos locais, inclusive juros Fe multa, esta
instrudo com vários demonstrativos nos quais sât discriminados
es valores componeFites. desses it,, respectivos acréscimos e
perlodcs de ocorrOncia do fato gerador.

Em 1mpugna0o tempestiva, diz a Impugnante.
preliminarmente, que a exlgencia fiscal objeto do auto de
initaço foi, na sua Uttalidade, recolhida com respectivos
ifIrr65E- M0 '):5 lert aiis (juros moratérins, multa e correcâb monetária),
o que comprova com anexaçát dos respectivos DAI: devidamente
autenticados.

insurce-se„ todavia, t2Co-somente centra a
aplicaOt da 16xa Referencial Diária COMO fator de atualizaç3o
monetária, por entend0-16 inconstitucional, conforme as extensas
consideraçffes que desenvolve, reiterando-as no recurst que tflemos
apreciar,

A decis2Ce recorrida, reconhecendo o pagamento
alegado, diz que, no havendo a contribuinte ccmtestado 4 matéria
objeto do lançamento, exceto ne que diz respeito ao encargo
cA]. culado com base na evolucWo da TEM-acmmulada ali efetuar
inclusive seu pronto pagamento, "resulta extinta ambriga0b na
acepOo do disposto no inciso I do artigo 156 do CIE".

Mo que diz respeito A TRO, declara que a mesma rJao
é Indice de atualizaçiTo da moeda, mas 'fator de composipb de
juros flutuantes de mercado" e que é certa a sua aplica0Yo a
partir de fevereiro do 1991 como juros de mora, na forma do
disposto no artigo 92 da Lei no B.177/91, na rtdaçãb do art. 30
da Lei no 8.218/91".._

\
Dessa forma, dita decis'ao conclui por indeferir a

t114pug1a0o, "determinando que se prossiga na exigencia da
obriga0t".
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Recurso tempestivo a este Conselho, na qual a
recarente prUncipia per dizer que comprova, cam anexação dos
respectivos DARE1, o rocelhAufflta total da exigancia, inclusive
sous acréscimos legais, de conformidade Cal) a legislação vigente
à (Pipoca do recolhimento, o que foi acatado pala autoridade
monecratica.

Insunrw, como ocorreu na Impugnação, contra a
aplicação da Taxa Referencial Diária CflíriO tiikter de atualização
monetária, alegando a sua inconstitucionalidade, em face das
ntensas consideraçOes que desenvolve a respeito.

Principia pelo examo do artigo la da Medida
Provisória no 291, que a instituiu, canvertida, após, na lei ng
8.177, conforme transcreve.

Diz que a citada taxa jaMRi5 fo:k institutda de
modo a possibilitar fosse exigida CCM' 'MAIYSti,tUt:A de fator de
atualização monetária. Diz que a TRD é uma taxa de juros. um
fator de remmin•ração financeira. Assim, é inconstitucional a
I: retensão da Receita Federal de . atualizar o debito mediante
aplicação do percentual de variação dessa taxa, a tltulo de
encargos.

Diz mais que a invocação de :1 ri
de artigo 9g da Lei no 8.177191, em ação direta promovida pelo
Procurador-Geral da República, levou o GDVCrf10 iik dar nova redação
Ao dispositisa, pela Medida Provisória no 297, de 28.06.91, com
exclusão da palavra "imposto", mas, ainda assim, permanecia a
inconstiturionalidade da incidancia da TRD sobre as moitas,
situação que levou a mais uma alteração do citado artigo 9g, com
a adição da AP no 298, de 29.07.91, para., definitivamente,
excluir tais hipótases de Ancidt1ncia da abranciancia da lEt. Essa
última AR foi afinal convertida na Loi no 8.218, de 28.08.91.

Cum a transcrição dos dispositivos em causa, diz
estar comprovada a expressa vontade do legislador de corrigir a
seu ato, "coibindo a aplicAção da TRD sobre os impostos e a
multa, na forma ora pretendida."

Diz mais que a Supremo Tribunal Federal, ao
analisar as ac3es diretas de inconstitucionalidade que
identifica, "consolidou essa lódica interpretação, quando iulgou
UR.(institucional a aplicação da TR sobre o limmemto de Renda do
ano base de 1990" - com transcrição de trechos do parecer da
relatar da matéria, nesse sentido.

\41
Áfirma ser ilegal a cobrança de juros

capitalizados sobre juras, que tal seria a aplicação da ir sobre
jures, o que é proibida pela Lei. da Usura.
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Alega,	 ainda,	 a	 inacmgstitinpnalidade	 da
én :1, ci êll C: i. a ., • pela anl;;On ci. a cl e I... el. Com p 1 emol.) ta r p.:A r a a	 .. 1. e pl ,u, ta {::;XC:1
da TRD, em vez de uma simples Medida Provisória, invocando, nsvin,
passo a cri.sposto no artigo 14n, III, "a" da Carta Magna.

A.

Por fim, e a titulo de n;2nlicerimento final.„ pede
seja declarada a improcedOncia do auto de imfra0o, "com apoio
nas Paimulas 3ó6 E. 173. art. 1A0,, "capnt" da Constituiça:o Federal
e art. 106 do Cif ativamente aos acréscimos legais
rwalizades„ especificamente encargos de TED e juros de mora, sem
que para sua exigencia, exista fundamento legal".

E o relatório.

,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Conforme relatado, amsurgiussie a recorrente tao-
sclismte contra a aplisaço da TRD como fator de atmalização
monetária, COM fundamento nas extensas consideraOes que
desenvolve.

Ma que di:r. respeito a cobrança da 1RD no perfodo
de 04,02.91 a 12700/91 temos que a Lei no 0.383/91, pelos seus
artigos 80 a 87, ao autorizar a cofflpensaça .o eu a restituiçTTo dos
valores paçoS • a título de encargos da TRD, instituídos pela Lei
no 8.177/91 (artigo 9g), considerou indevidos tais encareos, e
ainda, pelo fato de n(;to-aplicaçãb reLroativa do disposto no
artigo SO da Lei no 0,240/91, des .em ser excluídos da exigOncia os
valeres da TRD relativos ao PC-- riodo de fevereiro de 1991 a 30 de
julho de 1991, quando, er1t2(o. foram iristitnidos os Juros de mora
equivalentes à TRD pela Medida Provisória no 298/91 e Lei n2
a.2.1a/91,

Como essas:. r~risaes, dou provimento ao recurso,
para de' c:indevida a atualizaao do debito pela aplicaçãO da
fRD no período citado.

Saildas SessV4,s, em 26 de agosto de 1993,

. 7/N Ol'at/W-IX; ttli
OVALDO IANCREDO DE OUVEIR
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